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CNPJ: 07.734.148/0001-07 
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PORTARIA Nº 99/2023                                                                  DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 “REGULAMENTA CONCESSÃO DE 
LICENÇA PARA SERVIDOR CONFORME 
PREVISÃO DO ART. 62 – LEI 323/2003”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACUJÁ, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER licença sem remuneração ao Sr. ANTONIO GRACIVALDO 

MAGALHÃES ALVES, para tratar de interesse particular, pelo período de 01/08/2023 a 

01/08/2024, conforme requerimento do servidor. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

ANTONIO ALVES DE BRITO 
Prefeito Municipal de Pacujá 
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